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LICITAÇÃO

DECRETO Nº 133/2025 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 92/2025, QUE REGULAMENTA 
A CAMPANHA DE ESTÍMULO À ARRECADAÇÃO, PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE MEMBRO DA COMISSÃO ORGANIZADORA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei Muni-
cipal nº 2.313/2025 e alterações introduzidas pela Lei nº 2.384/2025;

DECRETA

Art. 1º. O inciso II, do artigo 14 do Decreto 92/2025, de 22 de agosto de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. .........................................................................................................
	  ..............................................................................................................
.........
II-  Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
Diogo Delmônico Valdevite.
.......................................................................................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
27 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA	
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças      
    

PORTARIA Nº  1200/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) Joyce Duran Armando, con-
tratado(a) sob o Regime Celetista, do cargo de Tecnico(a) de Enfermagem, 
padrão de vencimento Referência P-25, Unidade Orçamentária e Lotação da 
Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 26 de novembro de 2025..

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
27 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças 	

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025
PROCESSO Nº 247/2025
EDITAL Nº 091/2025.

OBJETO Registro de preços para aquisição de Pallet/bacia de contenção para 
4 tambores/IBC 1000 Litros, usados nas casas químicas dos poços de abaste-
cimento de água do município, em atendimento as necessidades do Departa-
mento de água e esgoto da Prefeitura Municipal de Serrana/SP. Data/Horário 
10:00 horas (Horário de Brasília) do dia 11 de dezembro de 2025, no site www.
bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.
bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.
sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas através do telefone 16 3489-2801. Serrana, 27 de 
novembro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº  1201/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) Tamiris Aparecida dos Santos 
Silva, contratado(a) sob o Regime Estatutário, do cargo de provimento efetivo 
de Tecnico(a) em Farmácia, padrão de vencimento Referência P-24, Unidade 
Orçamentária e Lotação da Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
27 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças


